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o cálculo do impôsto não e.stá exa
gerado, pelo menos disso não se fêz pro-
va alguma. i 1i'\i 

Foi êle elaborado de acôrdo com a 
avaliação dos bens inventariados (fô· 
lhas 13 verso). Os agravantes não 
provaram que tivesse havido outra, an-

terior, avaliação e procedida a de fls. 
13, outra não se procederá, em face 
do disposto no art. 960, do Código de 
Proc. Civil. 

Ciente, em 21-10-55. - Fernando de 
Carvalho. 

IMPôSTO SôBRE EXPLORAÇÃO AGRíCOLA E ISDUSTRIAL -
INCONSTITUCIONALIDADE 

- É inconstitucional a legislação do Estado de Minas
Gerais sôbre o impôsto de exploração agríCOla e industrial .. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cia. Agro-Industrial do Jequitaí, Sucessora de Dolabela Portei a & Cia. Ltda. versus
Estado de Minas Gerais 

Recurso extraordinário n.D 17.246 - Relator: Sr. Ministro 
RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re· 
curso extraordinário n.O 17.246, de Mi
nas Gerais, recorrente Cia. Agro-In
dustrial de J equitaí, recorrida Fazen
da do Estado. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em sessão plena, julgar inconstitucio
nal o Decreto estadual n.O 1. 987, de 19 
de dezembro de 1939, unânimemente, 
nos têrmos das notas taquigráficas 
anexas, devolvendo-se os autos à Tur
ma para ser completado o julgamento. 

Custas, ex lege. 
Rio, 6 de julho de 1953. - J08é Li

nhcvre8, Presidente. - A. M. Ribeiro 
da C08ta, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Mini8tro Ribeiro da C08ta -
Senhor Presidente, o relatório é o se
guinte: 

"O Estado de Minas Gerais ajuizou, 
na Comarca de Bocaiuva, ação executi
va fiscal contra a firma Dolabela Por
tela & Cia. Ltda., para a cobrança da 
importância de Cr$ 268.650,60, prove-

niente de impostos de exploração agrí
cola e industrial, relativos aos exercí
cios d~ 1940 a 1945 dívida devidamen
te inscrita (fls. 3 a 8). 

"Nos embargos, a executada contes
tou a ação, alegando a insubsistência 
da dívida por inconstitucionalidade da 
lei estadual, que criou aquêle impôsto r 

porquanto estabeleceu uma bitribu
tação. 

"Pela sentença de fls. 46-54, foi de
clarada a inconstitucionalidade da Lei 
estadual n.o 9, de 1.0 de novembro rle 
1935, e improcedente a ação, insubsis
tente a penhora, pagas as custas pelo. 
Estado de Minas Gerais, recorrendo de 
ofício. 

.. A Fazenda recorreu, decidindo a Co
lenda Turma da 1.8 Câmara Cível sus
tar o julgamento das apelações para 
submeter ao Tribunal Pleno a questã() 
da inconstitucionalidade do art. 1.0 dG 
Decreto 1.978, de 19 de dezembro de 
1939, letra e, que criou o impôsto de 
exploração agrícola e industrial, a ser 
cobrado pela mesma forma por que era 
a taxa de defesa da proddução (fô
lhas 62). 
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"Por acórdão exarado a fls. 66, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Desem· 
bargador Newton Luz, Lincoln Prates, 
Abreu de Lima, Amilcar de Castro e 
J. Benício, o Tribunal declarou cons
titucional o art. 1.0 do Decreto 1.877, 
de 19 de dezembro de 1939, letra e, de 
vez que institui tributo que é impôsto 
e não taxa e pois não há bitributação 
na concorrência com o tributo federal 
sôbre produção açucare ira que é uma 
taxa, cuja legitimidade decorre da com
petência constitucional dos poderes fe
derais para criar o serviço de defesa 
do valor dos produtos canavieiros, por 
isso mesmo realizando sua auto-remu· 
neração de cobertura da taxa, e, por· 
tanto a legitimidade de exigência des
sa taxa sucessora, com fundamento nas 
alíneas a e c do preceito constitucional 
adequado, por violação do disposto no 
art. 21 da Constituição vigente, visto 
que admitiu e sancionou a concorrên
cia de tributos idênticos, federal e es
tadual. Ofereceram alegações de defe
sa, respectivamente, a fls. 81 e 89, a 
que o Estado de Minas opôs réplica, 
deduzida a fls. 10 e seguintes. 

"A ilustrada Procuradoria Geral as· 
sim se pronunciou, verbis (fls. 115): 

"Discute-se no presente processo a 
constitucionalidade do impôsto sôbre ex
ploração agrícola e industrial criado 
pela Lei estadual n.o 9, de 1 de no
vembro de 1935, e mantido com modi
ficações pelas Leis estaduais ns. 67, 
de 20 de janeiro de 1938, e 1.987, de 
19 de dezembro de 1938. 

"Entendeu o Juiz de primeira ins
tância, de acôrdo com a recorrente, 
que dito impôsto era inconstitucional 
por importar em bitributação (fls. 46 
a 55), mas o Tribunal de Justiça do 
Estado, pelo acórdão recorrido de fls. 
65 v. 66. reformou essa decisão, não 
colhendo a alegação de inconstitucio
nalidade. 

"Daí o recurso extraordinário mani
festado com fundamento nas letras a 
e c do art. 101, n.o III, da Constituição 
federal. 

"Parece-nos que a razão está com o 
venerando acórdão recorrido. Os seus 

fundamentos e as razões de fls. 101 .. 
109 dos ilustrados advogados da Fazen
da Estadual, convencem de que real· 
mente não existe a alegada inconstitu
cionalidade, sendo ainda de se salien
tar o julgado dêste egrégio Supremo 
Tribunal citado pelos recorridos a fls. 
101 e que é o acórdão proferido por 
ocasião do julgamento dos embargos no 
recurso extraordinário n.O 13.080, e 
que decidiu da mesma forma que o 
acórdão recorrido. 

.. Opinamos, assim, pelo conhecimen
to do presente recurso com o invocado 
fundamento na letra c do inciso lU 
do art. 101 da Constituição federal, 
mas pelo seu não provimento. 

Distrito Federal, 10 de julho de 1950. 
- Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral da República. 

E' o relatório". 
O caso vem ao Tribunal Pleno em 

face da objeção do eminente Sr. Mi
nistro Luís Gallotti, a que a Turma 
aderiu. Disse S. Ex. o seguinte: 

"Depois daquele julgamento em que 
fiquei vencido, fui relator de outro feio 
to idêntico e ponderei que, havendo de
cisões contraditórias e estando o Tri
bunal sensivelmente modificado em sua 
composição, era o caso de remeter os 
autos ao Tribunal Pleno, para respec
tivo pronunciamento J;ôbre a questão 
constitucional. E assim se fêz. É a 
proposta que agora renovo". 

O Sr. Ministro LuÍB Gallotti - Em 
26 de setembro de 1952, no recurso ex
traordinário n.o 19.157, êste Tribunal 
decidiu, unânilllimlente, pela inconsti. 
tucionalidade da taxa mineira de pro
dução de açúcar porque já existia a tri
butação federal. Quando se trata de 
taxa sôbre produção de açúcar, é unâ
nime o reconhecimento da inconstitu
cionalidade da taxa porque já existe 
taxa federal. Há outros casos mais an
tigos; é tranqüila a jurisprudência. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa (Re
lator) - Disse eu no meu voto: 

"A questão fundamental sôbre que 
incide o recurso, conforme bitributa· 
ção, devendo, nesse caso, sobrepor-se 
o impôsto decretado pela União, quaa-
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do a competência fôr concorrente. 
Isto não exclui a competência consti
tucional do Estado para criação de im
postos gerais que venham a atingir, 
também, a produção canavieira. 

Recorreram a firma executada e sua 
~ucessora. 

"E' o que deriva do texto da Consti
tuição vigente, art. 21, prescrevendo: 

.. A União e os Estados poderão de
cretar outros impostos, além dos que 
lhe são atribuídos por esta Constitui
ção, mas o impôs to federal excluirá o 
estadual idêntico. 

•. O tema debatido recebeu solução 
ampla, através do acórdão proferido 
no recurso extraordinário n.o 4.207, de 
Minas Gerais, relatado pelo eminente 
Sr. Ministro Laudo de Camargo, cujo 
voto, de que sõmente divergira o emi
nente Sr. Ministro Castro Nunes, elu
cidou: 

.. A presente cobrança do fisco mi
neiro diz respeito à taxa de defesa da 
produção no exercício de 1936. 

.. Criou-se o Decreto estadual n.o 9, 
de 1935. E o seu objetivo foi êste: "A 
defesa da produção agrícola, pecuária 
e seus derivados, e a defesa contra a 
lepra" . 

"Vê-se, daí, e sem sombra de dúvi
das, que a nova tributação, incide na 
censura constitucional. 

•. A Constituição, então em vigor, era 
a de 34 que, pelo art. 11, assim dispu
nha: .. é vedada a bitributação, preva
lecendo o impôsto decretado pela União, 
quando a competência fôr concorrente"_ 

.. Ora, antes da tributação mineira já 
existia a federal, com o mesmo objeti
vo, ou seja a defesa da produção do 
açúcar. 

.. Dizem-nos os Decretos ns. 20.761, 
de 31, 20.010, de 33, êste criando o Ins
tituto do Açúcar e do Álcool. 

"Ficou então expresso ° seguinte: 
.. Para execução das medidas de defe

sa da produção açucare ira estabeleci
das neste decreto, assim como para am
paro e estímulo à produção e desenvoi
vimento do álcool anidro, é mantida 
a taxa de 3$000 por saco de 60 qui-

los para todo o açúcar produzido pelas 
usinas do país. 

"Essa taxa federal vem sendo paga 
pelos executados. 

"Logo, não podia surgir taxa esta
dual, com o mesmo objetivo. 

"Nem se argumente tratar-se de ta
xa e não de impôsto, porquanto o le
gislador constitucional usou da expres
são bitributação - de modo a compre
ender a taxação em quaisquer das suas 
formas e modalidades. 

"Nem se alegue, igualmente, que aos 
Estados toca cobrar taxas de serviços 
estaduais_ 

"Mas, atenda-se na expressão "servi
ços estaduais" os sujeitos a encargo 
fiscal nos Estados. 

"Em matéria de produção a compe
tência é da União nos têrmos do art. 
5.°, n.o XIX, letra i, da Constituição 
de 34. 

"E, ex vi do § 3.° in fine do mesmo 
dispositivo, a legislação poderá atender 
às peculiaridades legais, para suprir as 
lacunas ou deficiências de legislação 
federal. 

"Tal, porém, não ocorre, na espécie, 
porquanto não há peculiaridades a aten
der, por se tratar de produção de açú
car e de álcool, com Instituto criado, a 
fim de resolver o problema no país, 
com a defesa do produto". 

.. Opõe-se a êste aresto, com o fito 
de desfazer o aspecto inconstitucional 
da tributação impugnada, o acórdão de 
8-10-1948, proferido no recurso extra
ordinário n.O 13.080, o qual proclama 
que a concomitância do impôsto de ex
ploração agrícola e industrial a da ta
xa federal sôbre açúcar não implica 
bitributação: "Não há bitributação -
o Estado cobra impôsto e a União es
tabelece, apenas, uma taxa, não há c0-

brança concorrente do mesmo impôsto 
ou da mesma taxa - não existe multi
plicidade de impostos exigidos do mes
mo contribuinte por mais de uma en
tidade tributadora. A bitributacão só 
se configura, portanto, quando além de 
identidade de tributação e incidência 
no mesmo contribuinte, haja pluralida
de de agentes". 
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Proferi voto, no julgamento dos em
bargos, opostos a êsse julgado, pela 
Companhia Agrícola Pontenovense, fi
-cando fiel ao pronunciamento anterior, 
assim acompanhando o eminente revi
J:!or, Sr. Ministro Aníbal Freire. 

Não encontro razões novas para dis
sentir, agora, da conceituação que tive 
por adequada. 

Em face do exposto conheço do re· 
('urso e lhe dou provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Julgaram inconstitucional a 
lei mineira, devendo os autos voltarem 
à Turma para ser completado o julga
mento, unânimemente. 

Impedido o Sr. Ministro Orosimbo 
Nonato. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Lafayette de Andrada. 

IMPOSTO DE INDúSTRIAS E PROFISSõES - F ATO GERADOR -
MOVIMENTO ECONôMICO - CONSTITUCIONALIDADE 

- O que distingue ontologicamente o impôsto é o fato 
gerador dêle, aquela relação de fato, ou aquela relação jurí
àica, das quais a lei faz nascer a obrigação tributária. 

- O movimento econômico é uma das bases mais apro
priadas para o cálculo do impôsto de indústrias e profissões. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Liderança Capitalização S. A. verB'U8 Prefeitura do Distrito Federal 
Agravo de petição n.o 4.963 - Relator: Sr. Desembargador 

VICENTE DE FARIA COELHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de argüição de inconstitucionali
dade, no agravo de petição n.o 4.963, 
em que figuram como agravante Lide
rança Capitalização S. A., e como agra
vada a Prefeitura do Distrito Federal. 

Acordam os Juízes do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, em sessão 
plena, por unanimidade de votos, em 
julgar improcedente a argüição de in
constitucionalidade do art. 3.0 , itens 2.0 
e 3.° da Lei Municipal n.o 746, de 26 
de novembro de 1952, pagas as custas 
na forma da lei. A impetrante no man
dado de segurança e argüente da in
constitucionalidade é uma sociedade de 
capitalização e incluída, por fôrça do 
malsinado dispositivo, entre os contri
buintes sujeitos ao pagamento do im
pôsto de indústrias e profiss,ões, cal· 
culado na base de uma cota fixa e ou-

tra variável, assente esta sôbre o mo
vimento econômico. Alegou que o im
pôsto de indústrias e profissões é de 
velha aplicação em nosso país, taxado 
como um impôsto pessoal, onerando as 
pessoas que exercem atividade comer
cial, industrial ou profissional, classi
ficadas essas pessoas em categorias de 
modo genérico. F'oi criado pela Lei n.O 
1.507, de Z6 de setembro de 1867, 
sendo cobrado pelo Poder Central, ten
do sido transferido aos Estados, com a 
possibilidade dêstes o concederem aos 
Municípios, por fôrça da Constituição 
de 1891. Argumentou que aos Municí
pios cabe a sua cobrança dentro de suas 
características substanciais, não poden
do transformá-lo em outro impôsto, 
competindo-Ihes distribuir aos contri
buintes em classes, tendo em vista os 
índices de valor econômico de sua pro
dução; mas sendo vedado fazer incidir 
o impôsto sôbre êsses índices, pois se-




